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ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA - INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DO RESULTADO (IMR)

 

1. Definição: INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO – documento que define em
bases compreensíveis, tangíveis, obje@vamente observáveis e comprováveis os níveis esperados de
qualidade da prestação do serviço e respectivas adequações de pagamento;

2. Obje'vo a a'ngir: obtenção da melhor execução do objeto, mediante a definição de
indicadores de acompanhamento de qualidade dos serviços prestados durante a vigência do contrato.

3. Forma de avaliação: definição das situações, indicadores (Tabela 2) que caracterizem o
não atendimento do obje@vo e atribuição de grau de correspondência (Tabela 1), de 1 a 3, de acordo
com os indica@vos de metas a cumprir, compreendendo glosas, que podem ser cumula@vas, de 2%  a
5% do valor da fatura referente ao serviço executado.

4. Apuração: o registro de ocorrências será apurado a cada execução de evento,
aplicando-se a respec@va pontuação por meio da qual caberá ao representante da unidade formalizar
à Coordenação-Geral de Licitações e Contratos relatório detalhados da execução do evento quando do
atesto da nota fiscal.

5. Sanções: Quando o percentual de glosas for superior a 10% (dez por cento) sobre o
valor da nota fiscal do evento, caracterizar-se-á inexecução parcial, o que implicará na abertura de
procedimento de aplicação das penalidades previstas no contrato.

TABELA 1

Grau de
Relevância

Correspondência

1
Glosa de 2 % sobre o valor da Ordem de Serviço
do evento

2
Glosa de 3 % sobre o valor da Ordem de Serviço
do evento

3
Glosa de 5 % sobre o valor da Ordem de Serviço
do evento

 
TABELA 2

Ordem SERVIÇO INFRAÇÃO GRAU
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01

RECURSOS
HUMANOS
*aplica-se para
todos os serviços
que envolvem
recursos
humanos

Atraso na apresentação do profissional
provocando transtorno da execução do
evento.

1

Profissional não apresentar qualificação
para exercer a função.

2

Mesmo profissional exercendo mais de
uma das funções em divergência ao
contratado trazendo transtornos ao
evento.

2

Não se apresentar de forma adequada
(moldes descritos no termo de
referência).

1

02 HOSPEDAGEM

Local possuir apresentação inadequada
como sujo e/ou mofado.

2

Hospedagem com categoria diversa da
contratada.

3

Atraso na disponibilização da
hospedagem.

2

03
LOCAÇÃO DE
ESPAÇO

Local possuir apresentação inadequada
como sujo e/ou mofado.

2

Espaço com capacidade inferior da
contratada.

3

Atraso na disponibilização do espaço. 2

04
LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS

Fornecimento de equipamento com
capacidade inferior da contratada.

1

Atraso na apresentação do profissional
responsável e/ou equipe responsável
pela instalação e funcionamento do
equipamento trazendo transtornos na
execução do evento.

1

05
SERVIÇO DE
ALIMENTAÇÃO

Fornecimento de produtos em
quantidade e qualidade inferior ao
contratado.

2

Acomodação dos alimentos em
recipientes inadequados.

1

Identificação de objetos estranhos aos
alimentos, a exemplo de cabelos, insetos
e/ou outros.

2

Atraso no fornecimento do serviço. 2
Fornecimento louças inadequadas ao
nível do evento;

2

Alimentos apresentados em temperatura
inadequada ao produto, quente quando
deveria estar frio e frio quando deveria
estar quente.

2

06
DECORAÇÃO E
SINALIZAÇÃO

Não entregar no prazo, forma e/ou em
lugar divergente do acordado.

2

Fornecimento de produto com qualidade
inferior ou diverso do contratado.

2

Atraso na reposição de equipamento
danificado na instalação.

2

Fornecer estrutura com solidez e
seguranças comprometidas ou deixar
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07
MONTAGENS,
INSTALAÇÕES E
MOBILIÁRIO

cabos, fios, ferragens e itens da instalação
à mostra, sem adotar providencia de
adequação.

3

Fornecimento de produto com qualidade
inferior ao contratado ou diverso do
caracterizado em Ata.

2

Não entrega no prazo, forma e/ou local
acordado.

2

Fornecimento de mobília com qualidade
inferior ao contratado e/ou diverso do
definido contratualmente.

2

08
LOCAÇÃO DE
VEÍCULOS

Fornecer veículo em situação irregular de
documentação.

2

Fornecer veículo com problemas
mecânicos e/ou sujo.

2

Atraso na apresentação do veículo ou do
motorista.

2

Fornecer o veículo sem combustível
suficiente para execução dos traslado

2

09
MATERIAL DE
CONSUMO E
EXPEDIENTE

Não entrega no prazo, forma e/ou local
acordado.

2

Fornecimento de produto com qualidade
inferior ao contratado e/ou diverso do
definido contratualmente

2

10
OUTROS
SERVIÇOS

Fornecer dispositivo de armazenamento
com a gravação comprometida.

3

Atrasar na entrega do produto (filmagem,
gravação ou transcrição).

1

Apresentar transcrição de falas com sem
observar a fidelidade ao material base
para degravação

2

5.1. Os valores apurados em decorrência de descumprimento dos itens indicados no IMR
serão objeto de glosa na nota fiscal da empresa.

5.2. Nos casos de inviabilidade de glosa, o recolhimento da importância deverá ocorrer
mediante pagamento de Guia de Recolhimento da União no prazo máximo de 05  (cinco) dias úteis,
contados a partir da emissão da GRU.

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO DE OLIVEIRA DA ROSA, Pregoeiro(a)
Substituto(a), em 11/10/2022, às 14:19, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.autentica.mj.gov.br
informando o código verificador 20064852 e o código CRC 0F8D8CEE 
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site
http://www.justica.gov.br/acesso-a-sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de
protocolo no Ministério da Justiça e Segurança Pública.

 

Referência: Proces s o nº 08084.003493/2022-82 SEI nº 20064852
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

ANEXO III DO TERMO DE REFERÊNCIA - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Ao

MINISTÉRIO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

Pregão Eletrônico nº ____/2022

Processo nº: 08084.003493/2022-82

 

Proposta que faz a empresa _______________________________, inscrita no CNPJ n.º____________,
para a prestação de serviços de organização de eventos, sob demanda, envolvendo as etapas de
planejamento, organização, coordenação e acompanhamento, contemplando todos os serviços
indispensáveis à plena execução dos projetos de eventos, em âmbito nacional, abrangendo apoio
logís1co, montagem, desmontagem e manutenção de toda infraestrutura demandada para suprir as
necessidades do Ministério da Jus1ça e Segurança Pública, conforme condições, quan1dades e
exigências estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos:

Item Descrição Unidade Qtd.
Valor
Total

1

Serviço de organização de eventos, sob demanda,
envolvendo as etapas de planejamento,
organização, coordenação e acompanhamento,
contemplando todos os serviços indispensáveis à
plena execução dos projetos de eventos, em
âmbito nacional, abrangendo apoio logístico,
montagem, desmontagem e manutenção de toda
infraestrutura.

Serviço 1 R$ (*)

(*) O PREÇO TOTAL, decorrente da PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS (Anexo IV do TR), é o que deve ser
cadastrado no Sistema Comprasnet.

 

Valor total: R$ _______________________________________________________________________
(VALOR POR EXTENSO).

Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus
anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de
Referência.

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente,
façam parte da prestação dos serviços, tais como gastos da empresa com suporte técnico e
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administra1vo, impostos, seguro, taxas, fretes, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos
da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expecta1va inflacionária e deduzidos os
descontos eventualmente concedidos.

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a assinar o Contrato no prazo
determinado no documento de convocação, e, para esse fim, fornecemos os seguintes dados:

Dados da Empresa
Dados do Representante Legal da Empresa

para assinatura do Contrato

Razão Social:
________________________________________
CNPJ/MF:___________________________________________
Endereço:
___________________________________________
CEP:_______________ Cidade:_________________
UF_______________
Fone: _____________  E-mail: ____________
Banco:______________ Agência:_______________________
Conta Corrente
nº:_____________________________________________

NOME:___________________________________ 
Endereço:____________________________________
CEP:_______________ Cidade:_________________
UF_______________
CPF:____________________
CARGO/FUNÇÃO:_________________________
Identidade:________________
Expedida por:________________________
Nacionalidade:________________
Naturalidade:______________________

 

(Assinatura do Representante Legal)
NOME COMPLETO

(Local e data)

 

ATENÇÃO: A Planilha de Formação de Preços constante do Anexo IV do TR deverá ser preenchida e
encaminhada juntamente com a proposta após negociação, mediante convocação do pregoeiro.

 

 

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO DE OLIVEIRA DA ROSA, Pregoeiro(a)
Substituto(a), em 11/10/2022, às 14:19, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.autentica.mj.gov.br
informando o código verificador 20064887 e o código CRC B1875A2A 
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site
http://www.justica.gov.br/acesso-a-sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de
protocolo no Ministério da Justiça e Segurança Pública.

 

Referência: Processo nº 08084.003493/2022-82 SEI nº 20064887
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